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                                                                Cabo Frio, 27 de setembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 265/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Dispõe sobre incentivos aos 

doadores de sangue do Município de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 265/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Dispõe sobre 

incentivos aos doadores de sangue do 

Município de Cabo Frio e dá outras 

providências”. 

 

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui levado à 

contingência de vetar integralmente o Projeto de Lei, que pretende instituir incentivos para a 

doação voluntária de sangue. 

 

A Constituição do Estado do Rio de Janeiro, em seu artigo 112, § 1°, inciso II, alínea 

"d", confere ao Poder Executivo competência privativa para dispor sobre organização e 

atribuições dos órgãos da Administração Pública, determinando-se de acordo com critérios 

de conveniência e oportunidade, de modo a optar pelas medidas que melhor assegurem os 

interesses prioritários da coletividade. 

 

           Dentro dessa perspectiva, medida que verse sobre o estímulo a doação de sangue 

deve ser objeto de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que detém o controle dos 

recursos e da máquina administrativa para fazer com que os objetivos idealizados sejam 

executados e fiscalizados de forma eficiente. 

 

O projeto cuidando de disciplinar aspectos específicos de ações e serviços públicos, 

usurpa atividade privativa do Poder Executivo, no desempenho das atribuições ínsitas à 

função de administrar (Constituição Estadual, artigo 47, II e XIV), exercida segundo 

critérios próprios de conveniência e oportunidade, ligados à prioridade da política 

governamental na matéria e observadas as disponibilidades de recursos. 

 

O projeto confere, de forma expressa, atribuições específicas aos órgãos e entidades 

da Administração Pública, especialmente as unidades da rede pública municipal de saúde, 

que deverão praticar atos e diligências procedimentais em caráter prioritário quando a parte 

ou o interessado for doador de sangue, garantindo prioridade de atendimento à saúde e na 

marcação de exames laboratoriais complementares, conforme determina o art. 4º.  

 

Como vem sendo afirmado em vetos a projetos análogos, a disciplina normativa 

concernente à criação, à estruturação e à especificação de atribuições de órgãos e entidades 

da Administração Pública, consubstancia matéria privativa do Chefe do Poder Executivo, 

consoante dispõe o artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal, de ob-

servância obrigatória nos Estados-membros, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Nessa perspectiva, o projeto interfere indevidamente na área de atuação dos órgãos e 

entidades que integram a Administração Pública. 

 

Rememora-se que é matéria da competência privativa do Chefe do Executivo dispor 

sobre matéria de cunho administrativo e exercer a direção da administração municipal, na 

forma dos arts. 41 e 62, da Lei Orgânica. 
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Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito à 

organização e funcionamento da administração municipal, mais especificamente a sua 

estruturação, a qual é de competência da Chefe do Poder Executivo, acarretando em ações 

que obrigam este Poder a se estruturar administrativamente, o que apenas por lei de 

iniciativa do Poder Executivo poderia ocorrer. 

 

Além disso, ao conceder ao servidor público o direito a acrescer um dia em suas 

férias para cada doação realizada (art. 5º), o Projeto de Lei dispõe sobre matéria atinente ao 

regime jurídico do funcionalismo público, interferindo, mais uma vez, em assunto de 

competência do Executivo. 

 

À propósito, a Lei Orgânica Municipal estabelece que é de iniciativa exclusiva do 

Prefeito o projeto de lei que disponha sobre o regime jurídico dos servidores (art. 41, III). 

 

Assim, quando o Poder Legislativo aprova uma matéria relativa ao regime jurídico 

dos servidores do Poder Executivo como ocorreu, no caso em exame, em função da 

concessão de mais um dia nas férias para cada doação de sangue realizada, invade, 

indevidamente, esfera que é própria da atividade do administrador público, violando a 

separação de poderes. 

 

Sob outro enfoque, a Constituição Federal veda, em proposições normativas de 

iniciativa privativa do Executivo, a criação de ônus financeiros por parte do Legislativo, 

ressalvadas as proposições de leis orçamentárias, das quais deve constar, entre outras 

exigências, a indicação da correspondente fonte de custeio para fazer frente ao aumento da 

despesa porventura gerada. 

 

O acréscimo de dias nas férias do servidor doador de sangue gera custos elevados ao 

erário que sequer foram previstos pelo autor do projeto. A esse respeito, convém ressaltar 

que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que seja considerada lesiva ao patrimônio 

público a geração de despesas ou assunção de obrigação que não atendam ao disposto nos 

arts. 16 e 17, uma vez que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesas, deve ser acompanhada não só de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro, como também da declaração do ordenador de despesa quanto à 

adequação orçamentário-financeira com a Lei Orçamentária Anual. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a 

possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os 

efeitos legais esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


